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DECRETO Nº 006, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 

"Institui normas para o Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral." 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS, Prefeita em exercício de Ribas do Rio Pardo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Orgânica 
do Município e tendo ern vista o disposto nos arts 3°, IH, da Lei nº. 10.520/2002 e no art. 
6°, IX c/c o art. 7° e o art. 15, § 7°, II, da Lei nº. 8.666/1993, 

DECRETA 

Art. 1 ° Este decreto dispõe sobre os procedimentos de Estudos Técnicos Preliminares 
(ETP) a serem realizados pelas secretarias solicitantes em conjunto com a equipe de 
planejamento, para a aquisição de bens e a contratação de serviços em geral pelo 
Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo Único. Subordinam-se ao disposto neste decreto os órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo. 

Art. 2º Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

J - bens e serviços comuns: bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais 
do mercado; 

II - bens e serviços especiais: bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade 
técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso I 
deste artigo; 

III - estudo técnico preliminar (ETP): o documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as 
análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência 
ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

IV - obra: construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, 
realizada por execução direta ou indireta; 

V - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 
utilidade intelectual ou material, de interesse da Administração Pública; 
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VI - serviço comum de engenharia: atividade ou conjunto de atividades que necessitam 
da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos 
termos do disposto na Lei nº. 5.194/1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pela Administração Pública mediante 
especificações usuais de mercado; 

VII - termo de referência (TR): documento elaborado com base nos estudos técnicos 
preliminares para a modalidade de licitação denominada "pregão". 

Art. 3º Os órgãos solicitantes deverão expedir atos indicando no mm1mo 1 (um) 
servidor público responsável pela elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares 
(ETPs), que poderá, no caso de aquisições realizadas conjuntamente - através de 
sistema de registro de preços ou não-, ser efetivadas por 1 (um) ou mais servidores 
lotados em unidades distintas, que se juntarão aos servidores lotados no órgão de 
planejamento da gestão, Nome: Adriana Siqueira Lins, Matrícula n. 226-1 e outros, 
formando a equipe multidisciplinar. 

Art. 4º Os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) serão previamente submetidos à 
aprovação do Secretário Municipal juntamente com o termo de referência, sendo ambos 
essenciais para a abertura de procedimento administrativo. 

Parágrafo Único. As informações e as conclusões constantes do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) são de responsabilidade exclusiva dos órgãos solicitantes e da equipe 
multidisciplinar e deverão ser assinados pelos servidores previamente indicados. 

Art. 5º O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é obrigatório em todos os processos 
administrativos, exceto: 

I - nas contratações enquadradas nos arts. 17, 24, 25 da Lei nº. 8.666/1993, as quais 
devem seguir os procedimentos previstos no art. 26 da referida lei, em especial o 
parágrafo único. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses de dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP), 
deverá constar do processo a análise da contratação anterior a fim de serem definidas as 
unidades e as quantidades a serem adquiridas em função do consumo e da utilização 
prováveis, nos termos do art. 15, §7º, II, da Lei nº. 8.666/1993 e do art. 3°, III, da Lei 
nº. 10.520/2002. 

Art. 6º O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve conter, quando couber, o seguinte 
conteúdo: 

I - necessidade da contratação; 

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas dos documentos que lhe dão suporte; 

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar; 
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VI - levantamento de valores referenciais, através da última contratação realizada pelo 
município ou de outro método que permita verificar os preços de mercado, quando for 
necessário para identificar a melhor solução, de acordo com o inciso V; 

VII - descrição da solução como um todo; 

VIII - justificativas para o parcelamento 0u não da solução, quando necessária para 
individualização do objeto; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis; 

X - providências para adequação do ambiente do órgão; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - possíveis impactos ambientais; e 

XIII - declaração da viabilidade ou não da contratação. 

§ 1 ° Nas aquisições de bens e serviços comuns, quando houver apenas uma única 
solução ao problema a ser resolvido, os Estudos Técnicos Prelliminares (ETPs) devem 
obrigatoriamente conter o disposto nos incisos I, III, IV, VIII, X, XII e XIII do presente 
artigo, sendo dispensável o cumprimento dos demais incisos. 

§ 2º O Órgão solicitante deverá apresentar justificativas no próprio documento que 
materializa os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs), quando não contemplar 
quaisquer dos incisos de que trata o § 1 º deste artigo. 

Art. 7° Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração e 
Governo, que poderá expedir normas complementares. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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DECRETO Nº 006, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 

"Institui normas para o Estudo Técnico Preliminar (ETP) para aquisição de bens e contratação de serviços em geral." 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS, Prefeita em exercício de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto nos 
arts 3º, III, da Lei nº. 10.520/2002 e no art. 6º, IX c/c o art. 7º e o art. 15, § 7º, II, da Lei nº. 8.666/1993, 

DECRETA 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre os procedimentos de Estudos Técnicos Preliminares (ETP) a serem realizados pelas 
secretarias solicitantes em conjunto com a equipe de planejamento, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços em geral pelo Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo Único. Subordinam-se ao disposto neste decreto os órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo. 

Art. 2º Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

I - bens e serviços comuns: bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

II - bens e serviços especiais: bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não podem ser 
considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso I deste artigo; 

III - estudo técnico preliminar (ETP): o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, 
alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de 
referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

IV - obra: construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por execução direta 
ou indireta; 

V - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade intelectual ou material, de 
interesse da Administração Pública; 

VI - serviço comum de engenharia: atividade ou conjunto de atividades que necessitam da part1c1pação e do 
acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº. 5.194/1966, e cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela Administração Pública mediante 
especificações usuais de mercado; 

VII - termo de referência (TR): documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares para a modalidade 
de licitação denominada "pregão". 



.Art. 3º Os órgãos solicitantes deverão expedir atos indicando no mínimo 1 (um) servidor público responsável pela 
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETPs), que poderá, no caso de aquisições realizadas conjuntamente 
- através de sistema de registro de preços ou não-, ser efetivadas por 1 (um) ou mais servidores lotados em unidades 
distintas, que se juntarão aos servidores lotados no órgão de planejamento da gestão, Nome: Adriana Siqueira Lins, 
Matrícula n. 226-1 e outros, formando a equipe multidisciplinar. 

Art. 4º Os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) serão previamente submetidos à aprovação do Secretário Municipal 
juntamente com o termo de referência, sendo ambos essenciais para a abertura ele procedimento administrativo. 

Parágrafo Único. As informações e as conclusões constantes do Estudo Técnico Preliminar (ETP) são de 
responsabilidade exclusiva dos órgãos solicitantes e da equipe multidisciplinar e deverão ser assinados pelos servidores 
previamente indicados. 

Art. 5º O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é obrigatório em todos os processos administrativos, exceto: 

I - nas contratações enquadradas nos arts. 17, 24, 25 da Lei nº. 8.666/1993, as quais devem seguir os procedimentos 
previstos no art. 26 da referida lei, em especial o parágrafo único. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses de dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP), deverá constar do processo a 
análise da contratação anterior a fim de serem definidas as unidades e as quantidades a serem adquiridas em função 
do consumo e da utilização prováveis, nos termos do art. 15, §7º, II, da Lei nº. 8.666/1993 e do art. 3º, III, da Lei nº. 
10.520/2002. 

Art. 6º O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo: 
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I - necessidade da contratação; 

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas dos documentos que lhe dão suporte; 

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a conttatar; 

VI - levantamento de valores referenciais, através da última contratação realizada pelo município ou de outro método 
que permita verificar os preços de mercado, quando for necessário para identificar a melhor solução, de acordo com 
o inciso V; 

VII - descrição da solução como um todo; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis; 

X - providências para adequação do ambiente do órgão; 

XI - contratações correlatas e/ ou interdependentes; 

XII - possíveis impactos ambientais; e 

XIII - declaração da viabilidade ou não da contratação. 



§ 1 °Nas aquisições de bens e serviços comuns, quando houver apenas uma única solução ao problema a ser resolvido, 
os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) devem obrigatoriamente conter o disposto nos incisos I, III, IV, VIII, X, 
XII e XIII do presente artigo, sendo dispensável o cumprimento dos demais incisos. 

§ 2º O Órgão solicitante deverá apresentar justificativas no próprio documento que materializa os Estudos Técnicos 
Preliminares (ETPs), quando não contemplar quaisquer dos incisos de que trata o §1º deste artigo. 

Art. 7º Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração e Governo, que poderá expedir 
normas complementares. 

Airt. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ribas do Rio Pardo/MS 14 de janeiro de 2022. 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS 
Prefeita em Exercício 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Administração e Governo 
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DECRETO Nº 100, DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

Altera o art. 3°. do Decteto nº. 006, de 14 de janeiro de 2022 e dá outras 
providências. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, MS, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO o equívoco contido na parte final do art. 3º. do Decteto nº. 006, de 14 
de janeiro de 2022, que instituiu normas para o Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

CONSIDERANDO a necessidade do planejamento de gestão ser feita por Servidores de 
todas as Secretarias, 

DECRETA: 

Art. 1º. 
redação: 

Art. 2º. 

O att. 3º. do Decreto nº. 006, de 14 de janeiro de 2022, passa a ter a seguinte 

Art. 3º. Os órgãos solicitantes deverão expedir atos indicando no mínimo 1 
(um) servidor público responsável pela elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares (ETPs) do órgão demandante, que poderá, no caso de aquisições 
realizadas conjuntamente - através de sistema de registro de preços ou não-, ser 
efetivadas por 1 (um) ou mais servidores lotados em unidades distintas, e serão 
enviados ao Planejamento para instrução. 

Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
Ontrário. 

to de Ribas do Rio Pardo, MS, 27 de junho de 2023. 
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DECRETO N2100, DE27 DE JUNHO DE2023. 

Altera o art. 32. do Decreto n2. 006, de 14 de janeiro de 2022 e dá outras providências. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, MS, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO o equívoco contido na parte final do art. 3!!. do Decreto nº. 006, de 14 de janeiro de 2022, que instituiu 
normas para o Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

CONSIDERANDO a necessidade do planejamento de gestão ser feita por Servidores de todas as Secretarias, 

DECRETA: 

Art.19• O art. 3!!. do Decreto n!!. 006, de 14 de janeiro de 2022, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 3!!. Os órgãos solicitantes deverão expedir atos indicando no mínimo 1 (um) servidor público responsável pela elaboração 

dos Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) do órgão demandante, que poderá, no caso de aquisições realizadas 

conjuntamente - através de sistema de registro de preços ou não-, ser efetivadas por 1 (um) ou mais servidores lotados em 

unidades distintas, e serão enviados ao Planejamento para instrução. 

An. 1JI. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo, MS, 27 de junho de 2023. 

João Al&edo Danieze 
Prefeito Municipal 

PORTARIASEGOVN2 578/2023 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato. 

O Secretário Municipal de Gestão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RFSOL VE: 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 001/2023, Processo nº 2022051137, PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 112/2022 do MUNICÍPIO DE MINEIROS, para aquisição de UNIFORMES 

ESCOLARES, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Ribas do Rio 

Pardo (MS). 

LEGISLAÇÃO: O presente Estudo Técnico Preliminar considerará os seguintes atos normativos: Lei 

n. 8.666/93, Constituição Federal, Lei Federal 10.520/2002, Lei Federal 123/2006, Decreto nº 

7.892/2013, Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65/2021 e demais legislações pertinentes. 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Esta aquisição é necessária, tendo em vista que a padronização dos itens do objeto 

que serão utilizados pelos alunos da Rede Municipal de Ensino do município de Ribas do Rio Pardo 

possibilita a imediata identificação visual, garantido desta forma a segurança dos alunos. 

Considerando que os uniformes escolares, fazem parte da história que se remete ao 

ano de 1890, quando as professoras da Escola Normal adotaram a vestimenta padronizada. Nas 

décadas de 20 e 30 o uso de uniformes passou a ser estimulado nas escolas mais tradicionais do país. 

Porém, foi com a democratização do ensino nas décadas de 40 e 50 que os uniformes se transformaram 

em costume nas escolas públicas e privadas do Brasil. Em 1960, nos debates realizados na 1 ª 

Convenção em Defesa da Escola Pública de 1961, que sistematizou as discussões para a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação (LDB) nº 4.020/1961, a preocupação com o uso do uniforme escolar 

já estava presente em uma emenda. 

" ... pela assistência aos alunos que dela necessitarem, sob 
a forma de fornecimento gratuito, ou a preço reduzido, de 
material escolar, vestuário, alimentação e serviços 
médicos e dentários ... " (p.88) 

Faz-se necessário contextualizar o momento peculiar que Ribas do Rio Pardo/MS está 

vivendo, haja vista, o anúncio em maio de 2021 da construção da maior fábrica de celulose do mundo, 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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atualmente em fase de construção, fatos esses que afetaram diretamente a rede municipal de ensino 

e a realidade da cidade. 

Desde o segundo semestre de 2021 até julho de 2022 a rede municipal registrou um 

aumento de mil novos alunos, esse efeito gerou preocupação e desestabilizou o planejamento da 

secretaria, pois o aumento da demanda não estava prevista pelos profissionais do planejamento, no 

entanto percebemos que essa ampliação do atendimento se deve não diretamente aos profissionais 

contratados para a construção da fábrica de celulose, mas aos funcionários e empresários de empresas 

prestadoras de serviço para a fábrica e as famílias que se mudam de forma individual em busca de 

emprego e melhores condições de vida. 

Esses fatores obrigaram a Secretaria de Educação a trabalhar no limite máximo de sua 

capacidade e a criar meios para ampliar a rede. 

Atualmente há três obras de ampliação de escolas públicas municipais, com previsão 

de entrega e início do funcionamento para fevereiro de 2024, ou seja, já no próximo ano letivo, essas 

ampliações significam o aumento de cerca de 800 (oitocentos) novos estudantes/vagas na educação 

básica. 

Há ainda a expectativa de abertura de duas novas escolas de Educação Infantil, EMEI 

Aquarela e EMEI Raio de Sol, atualmente em fase de licitação/contratação, cada nova unidade 

educacional terá a capacidade de 180 alunos, o que deve suprir a demanda na lista de espera por 

vagas na educação infantil de zero a três anos. 

A Secretaria Municipal de Educação vem implementando ações voltadas para a 

qualidade e o bem-estar das crianças e adolescentes atendidas nas escolas municipais. O uniforme 

escolar é, portanto, parte integrante desse ambiente e deve ser pensado sob a ótica do conforto, da 

durabilidade, dos custos e também da segurança. O uso de uniforme na escola - que é elemento de 

integração e de promoção da inclusão e da igualdade social, coloca as crianças e adolescentes em 

nível igualitário, amenizando as desigualdades causadas pelas diferenças sociais. Os uniformes se 

constituem como uma forma de identificação dos alunos lhes garante um sentimento de pertencimento 

ao grupo social, fundamental para o desenvolvimento psicossocial da criança e do adolescente. É 

preciso ressaltar, ainda, a praticidade e a economia que o uniforme escolar proporciona aos pais e 

responsáveis, já que a utilização de diferentes roupas a cada dia de aula é oneroso às famílias. 
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Deste modo, faz-se necessário a aquisição de uniformes para alunos da rede 

municipal, considerando que um uniforme padronizado e perene distingue e, ao mesmo tempo, integra 

o aluno à instituição a qual pertence, refletindo no comportamento, na identidade visual e no seu 

estímulo pedagógico. 

Sob esse aspecto justifica-se a licitação destes kits, com o intuito de atender o disposto 

na Lei Municipal n.º 1732/2014, quanto a sua distribuição e a obrigatoriedade de utilização do uniforme 

escolar nas escolas municipais, que compõem a rede de ensino do município. 

2. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTmf° DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE 

A contratação pretendida está alinhada ao Planejamento Anual de 2023, onde estão 

definidas as ações estratégicas ao alcance dos objetivos institucionais, primado pela eficácia, eficiência 

efetividade dos respectivos projetos e processos. 

Não obstante, encontra-se alinhada à LOA, LDO e PPA referente ao exercício de 2023. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A referida contratação terá vigência 12 (doze) meses, formalizado por intermédio de 

Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP). 

O LOTE 01-

LOTE 1 Item Especificação 
01 Camiseta, tamanho 02 ao GG, tecido principal malha pv, 

gola redonda, manga curta, conforme especificação no 
Termo de Referência, tamanhos determinados no anexo 1. 

02 Bermuda com cós de elástico e cordão, tamanho 02 ao GG, 
tecido principal em helanca colegial, conforme 
especificação no Termo de Referência, tamanhos 
determinados no anexo 1. 

O LOTE 2-

! Item 1 Especificação 
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01 Jaqueta tipo agasalho, de zíper, manga longa com punho, 
tecido principal em helanca colegial, tamanho 02 ao GG, 
conforme especificação no Termo de Referência, tamanhos 
determinados no anexo 1. 

02 Calça com cós elástico e cordão, tecido principal em 
helanca colegial, tamanhos 02 ao GG, conforme 
especificação no Termo de Referência, tamanhos 
determinados no anexo 1. 

Para o anexo I especificado nos lotes 1 e 2 acima, deverá ser considerado o Termo de 
Referência - anexo I do edital do pregão presencial n º 112/2022 - Prefeitura de Mineiros. 

O fabricante (Contratado) deverá oferecer garantia contratual de 180 (cento e oitenta) 

dias contados da entrega total do material, de modo a estender 90 (noventa) dias garantido pelo Código 

de Defesa do Consumidor (CDC). Desta forma, abranger mais 90 (novemta) dias de garantia, que se 

inicie após o término do prazo da garantia legal, prevista no CDC; 

Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 55, inciso XIII da Lei nº 

8.666/93); 

Responsabilizar-se pelo (s) produto (s) que irá fornecer, de acordo com as 

especificações constantes no processo, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao CDC (Lei 

nº 8.078, de 1990) e à Legislação Ambiental; 

O fornecedor não poderá transferir em todo ou em partes as obrigações assumidas 

nesta contratação; 

Comunicar à CONTRATANTE, qualquer fato ou ocorrência que possa prejudicar o bom 

andamento do contrato; 

Emitir os documentos fiscais no prazo hábil; 

Arcar com despesas de transportes, decorrentes da entrega dos produtos; 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme previsto na Lei Federal nº 

8.666/93, art. 65, parágrafo 1°; 

Manter a regularidade fiscal e trabalhista, apresentando, por ocasião da contratação, 

os documentos elencados no art. 29 da Lei, nº 8.666/93, quais sejam, certidões negativas de débito 
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para com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, bem corno em relação ao INSS, FGTS 

e de Débito Trabalhista; 

Responsabilizar-se por todas as despesas diretas, indiretas, remuneração de pessoal, 

benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da aquisição, 

tributos, materiais, equipamentos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a presente aquisição, 

não havendo, em hipótese alguma falarse-á em responsabilidade solidária ou subsidiária do Município; 

Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os uniformes 

que apresentem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da confecção ou materiais empregados; 

Indenizar danos eventualmente causados ao Contratante ou a terceiros, provocados 

por seus empregados, prepostos ou qualquer daqueles que estiverem desempenhando qualquer 

atividade relacionada à execução do presente contrato, seja por dolo ou culpa, não restando qualquer 

responsabilidade ao Município, sequer subsidiária; 

Fornecer os produtos de acordo com as especificações elencados no Termo de 

Referência, sob pena de serem devolvidos sem qualquer custo de transporte pelo MUNICÍPIO. 

Os uniformes serão retirados em parcelas, conforme a AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, 

emitida pela Secretaria Municipal de Educação, que serão recebidos em local indicado pela Contratante 

de forma que proporcione integridade do produto até o seu uso. O prazo de entrega será de no máximo 

45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, após a assinatura contrato; 

Os uniformes deverão ser entregues no Município de Ribas do Rio Pardo, Estado de 

Mato Grosso do Sul; 

A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 

24 (vinte e quatro) horas a efetiva entrega do produto objeto do presente certame, por meio do endereço 

eletrônico: educacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br e por meio do telefone (67) 3238-1578; 

A Secretaria Municipal de Educação poderá examinar os produtos entregues a 

qualquer tempo, durante o período de vigência da Contratação, visando avaliar suas características 

(quantidades e especificações); 
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Os uniformes entregues em desacordo com as especificações, serão devolvidos à 

Contratada para que esta providencie a substituição no prazo máximo de 1 O ( dez) dias úteis, sujeitando­

se às penalidades previstas; 

Dos produtos que apresentarem defeitos de fabricação: .A contratada deverá realizar a 

troca dos uniformes que apresentarem defeitos de fabricação num período de 30 (trinta) dias a contar 

do recebimento do material. 

As peças deverão ser embaladas individualmente em saco plástico transparente de 

alta resistência e posteriormente encaixotado por tamanho e por item separadamente em caixas de 

papelão resistente ao transporte e armazenagem; Deve ser assegurada no transporte e no 

armazenamento, a devida proteção das peças por meio de embalagens adequadas, como sacos 

plásticos altamente resistentes, e não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o 

produto; Os volumes e componentes dos produtos devem ser identificados de modo a ser acessível a 

conferência de lotes de uniformes sem a retirada das embalagens. Rotulagem das embalagens -

Devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura, com identificação do fabricante 

e do fornecedor, código do produto e orientações de manuseio, transporte e estocagem; Não deverão 

ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto. 

A Contratada emitirá sempre que houver fornecimento de mercadorias, nota fiscal 

referente à quantidade fornecida, devendo obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto; 

A Contratada, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade dos 

produtos, obrigando-se a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, aqueles em que se 

verifiquem vícios, defeitos, incorreções, resultantes do acondicionamento ou transporte, constatado 

visualmente ou em laboratório, correndo esses custos por sua conta; 

Não há quantidade mínima para pedido pela Contratante, portanto deverá efetuar a 

entrega na quantidade solicitada sob pena de aplicação de penalidades; 

O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de 

quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital e seus anexos, 

atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se ao MUNICÍPIO as faculdades 

previstas no Art. 18 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

Os produtos deverão atender à legislação a eles pertinentes. 
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O objeto será recebido: 

O recebimento dos itens se efetivará, em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 
Federal n. 8.666/93 nos seguintes termos: 

Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos 
com a especificação. 

Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por 
servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos 
produtos entregues, em conformidade com o exigido neste. Consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

4. PRAZO DE ENTREGA 

Os uniformes serão retirados em parcelas, conforme a AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, 

emitida pela Secretaria Municipal de Educação, que serão recebidos em local indicado pela Contratante 

de forma que proporcione integridade do produto até o seu uso. O prazo de entrega será de no máximo 

45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, após a assinatura contrato; 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

A previsão de quantidade considerou-se as necessidades atuais da Administração 

Pública Municipal, ou seja, preveem o necessário para atender as unidades escolares do município de 

Ribas do Rio Pardo (MS). 

A Rede Municipal de Ensino possui 10 (dez) unidades escolares, sendo 05 (cinco) que 

atendem ao Ensino Fundamental e 05 (cinco) que atendem a Educação Infantil. Sendo elas: EM Alcindo 

Vicente Ferreira, EM lracy da Silva Almeida, EM Prof. Mareide Monteiro de Lima, EM São Sebastião, 

EM Usina do Mimoso Polo, Ceinf Crianceiras, Ceinf São João, Ceinf Ivone Abes, Ceinf Pingo De Gente, 

Balão Mágico. 
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A rede municipal de ensino conta atualmente com 4.586 alunos matriculados, porém 

conta com uma nova demanda para o ano de 2024, tendo em vista a construção de 02 nos CEIFS com 

estimativa de 180 alunos em cada. 

Será distribuído aos alunos da rede as seguintes quantidades: 

Zona Rural: 

Educação infantil e do 1 º ao 5º ano: 02 camisetas, 01 bermuda, 02 calças, 02 jaquetas. 

Ensino fundamental 6º ao 9º ano: 02 camisetas, 02 calças, 02 jaquetas. 

Zona urbana 

Educação infantil: 02 camisetas, 02 bermudas, 01 calça, 01 jaqueta. 

Ensino fundamental: 1 º ao 5º ano: 02 camisetas, 01 bermuda, 01 calça, 01 jaqueta. 

Ensino fundamental: 6º ao 9º ano 02 camisetas, 01 jaqueta. 

Uniformes EJA : 02 Camisetas 

Portanto, justifica-se os produtos e quantidades previstas junto ao presente Estudo 

Técnico Preliminar. 

LOTE 1 

Item Especificação 
01 Camiseta, tamanho 02 ao GG, tecido principal malha pv, 

gola redonda, manga curta, conforme especificação no 
Termo de Referência, tamanhos determinados no anexo 1. 

02 Bermuda com cós de elástico e cordão, tamanho 02 ao GG, 
tecido principal em helanca colegial, conforme especificação 
no Termo de Referência, tamanhos determinados no anexo 
1. 

O LOTE 2-

Item Especificação 
01 Jaqueta tipo agasalho, de zíper, manga longa com punho, 

tecido principal em helanca colegial, tamanho 02 ao GG, 
conforme especificação no Termo de Referência, tamanhos 
determinados no anexo 1. 

02 Calça com cós elástico e cordão, tecido principal em 
helanca coleçiial, tamanhos 02 ao GG, conforme 
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Para o anexo I especificado nos lotes 1 e 2 acima, deverá ser considerado o Termo de 
Referência - anexo Ido edital do pregão presencial nº 112/2022- Prefeitura de Mineiros. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO 

A CONTRATAR 

Analisando sumariamente as demais alternativas que possam atender o 

interesse público no mercado, reputamos, que a contratação mediante adesão à a Ata de 

Registro de Preços nº 001/2023, Processo nº 2022051137, PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2022c 

do MUNICÍPIO DE MINEIROS, para aquisição de UNIFORMES ESCOLARES é a mais adequada e 

a capaz de atender nossa necessidade. 

O Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de Licitação, utilizado 

para registrar preços visando a contratação futura para a aquisição de bens e serviços. Foi introduzido 

no ordenamento jurídico pela lei nº 8.666/93, e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/2013. 

Diversas são as vantagens do SRP comparado às licitações comumente realizadas: 

economia de tempo, profissionais e dinheiro já que o SRP elimina a burocracia, os custos e os 

desgastes de uma grande quantidade de licitações, tornando-se mais eficiente; rapidez na contratação 

e melhor gestão dos recursos financeiros, não obrigatoriedade de estimar exatamente a quantidade e 

qualidade a ser contratada, podendo contratar quantidades superiores ou inferiores a estimada no edital 

a depender da necessidade do órgão; e por fim, o fato da aquisição poder ser destinada a diferentes 

órgãos, em razão de uma mesma ata de registro poder ser utilizada para várias compras de vários 

órgãos. 

O Sistema de Registro de Preços (SRP), uma prática realizada entre os órgãos da 

Administração, está previsto no artigo 15, parágrafo 3° da Lei 8.666/93, lei geral de licitações. Este 

artigo deixa claro que esse sistema "será regulamentado por decreto". Inicialmente o Decreto 3.931/01 

regulamentou o SRP, até ser revogado, no ano de 2013, pelo Decreto 7.892/13, agora responsável 

pela regulamentação. 
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O Decreto 7.892/13 continua fazendo previsão à figura do "carona", no artigo 22, e 

define como órgão não participante, dedica um capítulo inteiro para tratar do tema, regulando, assim, 

a maioria dos pontos controvertidos apontados pela doutrina e jurisprudência. 

"Art. 22 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 

registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não 

tenha participado do certame /icitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador." 

O atual Decreto regulamentador define o órgão não participante como aquele que "não 

tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz 

adesão à ata de registro de preços." (art. 2°, V, Decreto 7.892/13). 

Além disso, o fornecedor beneficiário da ata deve concordar com a adesão de modo a 

não prejudicar as obrigações assumidas com os órgãos gerenciador e participantes da licitação. 

O órgão não participante, em regra, só poderá aderir à ata de registro de preços após 

a primeira aquisição ou contratação realizada por órgãos integrantes da ata, sendo que depois de 

autorizado pelo órgão gerenciador terá 90 dias para realizar a aquisição ou contratação do bem ou 

serviço, observado o prazo de vigência da ata. 

Outra condição fundamental para a adesão é cumprir, previamente, o dever de planejar 

a contratação. Inclusive, conforme indica precedente do TCU, a contratação por adesão a atas de 

registro de preços não dispensa a realização da fase de planejamento, que é objeto do presente 

Estudo Técnico Preliminar. 

Tão importante quanto a demonstração da compatibilidade das condições registradas 

em ata às necessidades do órgão não participante será comprovar a adequação do preço registrado 

em vista dos valores correntes de mercado. Essa é mais uma condição para a adesão a uma ata de 

registro de preços, conforme apontam os precedentes do TCU. 

Não por outra razão, no Acórdão nº 1.233/2012, o Plenário do Tribunal de Contas da 

União orientou que, por ocasião da adesão à ata de registro de preços, o planejamento da contratação 

é obrigatório, assim como a demonstração formal da vantajosidade da adesão e da adequação e 
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compatibilidade das regras e das condições estabelecidas no certame que originou a ata de registro de 

preços, com as necessidades e as condições determinadas na etapa de planejamento da contratação. 

Destaca-se, portanto, que o objetivo do presente documento é demonstrar a 

adequação dos serviços registrados com a necessidade da Administração Pública Municipal, 

além de demonstrar a total vantajosidade na Adesão. 

7. LEVANTAMENTO DE VALORES REFERENCIAIS, ATRAVÉS DA ÚLTIMA CONTRATAÇÃO 

REALIZADA PELO MUNICÍPIO OU DE OUTRO MÉTODO QUIE PERMITA VERIFICAR OS 

PREÇOS DE MERCADO, QUANDO FOR NECESSÁRIO PARA IDENTIFICAR A MELHOR 

SOLUÇÃO 

A vantagem do preço registrado em detrimento ao praticado no mercado está 

demonstrada nas planilhas, tendo como base a Pesquisa de Preços efetuada pelo Departamento de 

Compras do Município, com contratos de outros municípios, conforme se observa das planilhas e 

mapas que foram utilizados para a composição do preço de referência para esta contratação. 

A pesquisa de mercado levada a efeito na busca pela cesta de preços aceitáveis está 

anexada ao presente processo administrativo, e podem ser compulsadas de forma a fornecerem as 

informações que se fizerem necessárias. 

Após as pesquisas de preço realizadas, e com a análise crítica levada a efeito, a 

Administração verificou que os preços praticados pelo mercado estão acima daqueles obtidos pelo Ata 

de Registro de Preços nº 001/2023, Processo nº 2022051137, PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2022 

do MUNICÍPIO DE MINEIROS. Os preços obtidos pela Prefeitura de Ribas do Rio Pardo/MS podem 

ser comparados aos registrados na Ata de Registro de Preços, na Tabela abaixo, e trazem à vista a 

comprovada economia aos cofres públicos que a adesão à Ata pode oferecer. 

Lote1 Produto Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3 

Item Camiseta R$ R$ R$ 

1 215.301,20 314.628,30 331.830,20 
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Média das Preço Registrado 

cotações em Ata 

R$ R$ 

287.216,24 188.666,00 
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Item Bermuda R$ R$ R$ R$ R$ 

2 225.969,10 273.195,86 355.295,36 284.846,17 132.923,00 

Lote2 Produto Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3 Média das Preço Registrado 

cotações em Ata 

Item Jaqueta R$ R$ R$ R$ R$ 

1 345.010,50 462.581,52 524.415,96 444.020,49 294.195,00 

Item Calça R$ R$ R$ R$ R$ 

2 171.350,00 318.952,50 354.085,00 281.462,50 143.750,00 

Conforme podemos observar, a adesão à Ata em referência tem o potencial de gerar 

uma economia estimada em R$ 537.011,40 (quinhentos e trinta e sete mil, onze reais e quarenta 

centavos) à Administração municipal de Ribas do Rio Pardo (MS), sem levar em conta os custos que 

uma licitação regular traria, tais como publicações, sessões de abertura e julgamento das propostas, 

etc. 

Os preços a serem dispensados pelo município de Ribas do Rio Pardo (MS) para 

aquisição dos uniformes escolares será: R$ 759.534,00 (setecentos e cinquenta e nove mil, quinhentos 

e trinta e quatro reais). 

Não obstante o viés econômico, fator de suma importância no trato da coisa 

pública, ainda podemos citar vantagens de outras ordens ao se adotar a adesão à ata de outros 

entes (carona). Primeiramente a celeridade na contratação, visto que eliminamos praticamente 

por completo a fase externa da licitação, haja vista não haver p1Ublicação de editais, nem sessões 

de julgamento de propostas, impugnações a responder, prazos recllrsais, etc. Ainda, podemos 

aproveitar os bons frutos que outro órgão público conseguiu colher ao realizar uma licitação 

que logrou êxito em selecionar a proposta mais vantajosa e contratar com fornecedor idôneo. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo ~ 
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A solução deste Estudo Técnico Preliminar consiste na Ata de Registro de Preços nº 

001/2023, Processo nº 2022051137, PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2022 do MUNICÍPIO DE 

MINEIROS, para aquisição de UNIFORMES ESCOLARES é a mais adequada e a capaz de atender 

nossa necessidade. 

Os demais requisitos estão previstos dos documentos que consubstanciaram a Ata acima 

mencionada. 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A solução abordada neste Estudo Técnico Preliminar está adequada às condições de 

prestação dos serviços estipulados na licitação de origem, Ata de Registro de Preços nº 001/2023, 

Processo nº 2022051137, PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2022 do MUNICÍPIO DE MINEIROS, para 

aquisição de UNIFORMES ESCOLARES. 

Observou-se, seguindo a regra geral da Lei de Licitações,, que o processo que resultou 

na Ata de Registro de Preços a ser aderida prestigiou a competitividade. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 

MATERIAIS OU FINANCEIRO DISPONÍVEL 

✓ Praticidade; 

✓ Economicidade; 

✓ Motivação de alunos e Professores; 

✓ Melhora na qualidade do Ensino Aprendizagem; 

✓ Diminuição da Evasão Escolar; 

✓ Inclusão e tratamento igualitário com os estudantes; 

11. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 
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Não haverá necessidade de adequação do ambiente do órgão, tampouco para 

fiscalização e gestão do contrato, eis que a Administração designará servidor capacitado para o 

acompanhamento das ações necessárias durante toda a vigência do instrumento contratual. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação proposta não apresenta riscos de impactos ambientais. 

13. ANÁLISE DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os estudos preliminares indicam que esta forma de contratação é perfeitamente viável 

e que maximiza a probabilidade do alcance dos resultados pretendidos. mante do exposto, declaramos 

viável a contratação da solução pretendida. 

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A Contratada deverá cumprir todas as determinações legais vigentes, bem como todas as 
determinações do Processo nº 2022051137, Pregão Presencial nº 112/2023, Ata de Registro de Preços 
nº 001/2023 do MUNICÍPIO DE MINEIROS. 

Ribas do Rio Pardo•· MS, 30 de outubro de 2023. 

Suelen ~~ Oliveira 
Servidora da retaria de Educação 
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Servidora da Secretaria De artamento de ETP 

de Educação 
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